
Reg. 2024.CMN,I03,163 - 09-02-2024

NAZARE MUNICIPIO DA NAZARE
Camara Municipal

INFORMAÇÃO

"INFORMAÇÃO N.º: 163/DAF/2024
ASSUNTO: Relatório 2023 CPCI NIPG: 2261/24

DATA: 2024/02/09

DELIBERAÇÃO:
Deliberado em reunio de cmara realizada em / /

O PRESIDENTE DA CMARA MUNICIPAL

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

DESPACHO: CHEFE DE DIVISÃO:

À Dra. Paula Veloso
Para inserir na "ordem do dia" da próxima
reunio da Cmara Municipal, conforme

Despacho do Sr. Presidente.À Reunio
15-02-2024 15-02-20

4
&

Manuel António Sequeira

virePresident da Camaa pa dsMazaré

t :

Helena Pola

- - Chefeda Diviso Financeira

Exmo. Sr. Presidente da Cmara em exercício

Conforme instrues de V. Exa., anexo, para conhecimento da Cmara Municipal e posterior envio à
Assembelia Municipal, para o mesmo efeito, o Relatório Anual de Atividades - 2023 - da Comisso de

A considerao superior.
Proteo de Crianas e Jovens da Nazaré. 09-02-2024

Helena Pola

Chefe da Diviso Administrativa e Financeira
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qdKee

Exmo. Sr. Presidente da Assembleia

Municipal da Nazaré

José Sales

058/24 08-02-2024

Assunto: Envio de Relatório Anual de Atividades 2023. Comisso de Proteo de

Crianas e Jovens da Nazaré

A Comisso de Proteo de Crianas Jovens vem. desta forma, e de acordo com
as indicaes da Comisso Nacional de Promoo dos Direitos e Proteo das Crianas
Jovens. enviar em anexo relatório supra identificado. conforme email em anexo
(NTI01/3* Etapa)

A Secretáriada CPCJ
E Ange Jardin de bifdacis

ab é"cu

r Rug deeué 14 - PioNaa
2456-076

(Lara Ferra
~

Comisso de Proteo de Crianas e Jovene da Narare
Antigo Jardim de Infncia

Rua Josué, n.º 14 - Rio Novo
2450-076 Nazare

Telemóvel: 937340006
Tolefone; 262088870 Fax: 252088870

E-mail: cpc).nazarefcnpdpj.pt



NTI01/3º Etapa - Relatório anual de atividades 2023 - Link pararecolha de dos documentos

CNPDPC)-ApoioAplicaoInformatica-CPC)

ms cpeagueda <cpci Aqueda@cnpdprjpt>: cpc. albergaria <coc,Albergaraticrpdpo pts: cpcpanadia <cpq Anadia@cnpdpeypes,Cpyj arouca <cpcj Arouca@cnpdorj pt>. cog.averro <tpe) Ave raG@icnpdpg pt>: cpg).castelopanva<cpc).CasteloPaiva@cnpdpe pt>: cpejaspinho <cpo EspinhoBenpdpúy.pt>, cpejestarreja Estarejacopdpc; ce,cpejlhavo Çcpojlhavobenpdaci pt>; cpcj meathada <cpcj Mealhaca@cupdpg pt>. cpcimurtoss <cpcj.Murtosa@erpdpc.pt-;cpejoliverraszemeis Ç cpoOlveiraAzemesDenpdpejps>; cpejohveirabairro <cpc).OliveiraBairro cnpdpo.pt>, cpcy ovarÇcpq Ovaruerpdpcj.p: =; cpcjsantamanafeica <cpei SantaMarateiraGienpdpo pt>: cpcj saojoaomadeira<cpy Savlaz0MadeiraBenpdpcipt>; cpci sevarvouga <cprj SeverVouga Zinpdps, pt>: cpo.vagos <cpc.Vagosi@cnpdpe) pt>:cpevalecambra <cpcpValeCambraderpdpa p> CRC! belmante <cpcj BelmonteXenadeg pt», cprjcastelobranco<cpj CasteloBranca@cnpdpg pt>: cad comlha <cpe: Covina Ycnpdog pt>: cpd fundac <cpq Fundac Sicnpdprj pt>:cpejidanhaanova <cpqj idanhaaMovadécnpdec.pt>, cpoolecos <cpc Olenos@ cnpdine) pts; Cpr.penamacar<cpt) Penamacor cnpdpej pt>; cp.proencanova <cpq ProercaNova@cnpdeep.pt>; cpejseria Çcpc) Seta@cnopdoc.pt>;cpcj.vilarel <cocj.vdaRet@tcnodpcy.pt>: epj vilavelharocao <cpcj VilaVelhaRodao@cnpdpc)pt>; epe] arganil<cpcpArganil@enpdpg pt»: cpsj cantanhede <cpgCantanhedeGenpdpo.pt> cpd.coimbia <cpj.CoimbraG crpdpo.pt>cpa condeixanava <cpj CondexaNovabenpdpo.pt>, cpc fiquerrafor <cpj FigueiraforQienpdpo.pt> cpoj gois<cpg,Gois@inpdpe pt>: cpojlousa <cpei LousaDenpdpy pt>: cpcjnua <cpy MiraDenpdpopt>: cocmitandacorvo<ep).MirandaCorvo@cnpdpg pt>; cocimontemorvelho <cpcMontemorVelhoDenpdpopt>: cpepoliveirahosortal<cpcioliveirahospitakiicapdpo pt»: cpcj pampilhosaserra<cpciPenacovaDenpdpejpt>: cpeoj perela <cpcj.Penela@cnpdpc).pt>; cpyjsoue <cpcj.Soure@cnpdpd.pl>. cpq.tabua<cpc-Tabua@copdpc1.pt> cucjvilanavanciares <cnc.ViaNovaPoiatesScnpdp pt>: cpg AguiarBeiraÇcpc AguiarBeiradcnpdpo.pt>: cpcjakmeida <cag AlmeidaBenpdpo pty, Çpricelorcobeira <LpaCeloncoBeira cnpopept>cpotigueracastelorodrigo <cpcy figueiracastelorodrigoReipdpo; pt»; cpcifornosalgodres <cpcjFornosalgodrestbenpdpej.pt>,cpogouveia <cpg. GouveiaDenpdpopt>: coeguarda <cp} Guarda@cnpdpe pt>; cpoi.manteigas<cpq ManteigasDenpdpr.pt»: cpc.meda <cpcj.MedaGicnpdprj pt>: cpejpinhel <cpcj-Pinhel@cnpdpy pt>, Çpc sabugal<cpcj SabugalBenpdpe;.pt»: cpcj.sela Çcpc) Selacnpdpe).pt>: cpeitrancoso <cpej Trancoso@cnpdp pt>: cag v lanavafozcoa<cpcj.VdaNovaFo2zCoa@copdpg.pt>; cpc.alcobaca <cpy Alcobaca@cnpdpgpre: cpc.alvaiazere <cpc.Alvaiazere@cnpdpg.<cpejAnsaoQDenpdpc)pt>: cpeihatalha <cpg Batalhacrpdpo.pr>: cpobembarral <pg Bombarral@cnpdpepro:
cpcjcaldasrainha <cpq CaldasRainha@cnpdpci.pt>: cpejcastanheirapera <cpo.CastanheiraFeranpdpo pt>:cpgAgueiravinhos <cpo.figusirovinhosGenpdp) pt>: cpc; feira cpcj.mannhagrande<cpciMarinhaSrandeDenpdpo pt»; cprj nazate <cpg.Nazare@cnpdpcj pt», cpcj abidos <pc.Obidos@capdne] pt>;cot) pedrogaogrande <cpcj.PedrogaoGranae@erpdpy.pt>. cpa peniche <cpej Peniche@cnpdpcypt>; cpejpombal<cpcj.Pompal@cnpdpg_pt>; cpcj.portomos <cpj PortoMostenpdpc;.pt>; cpd.armamar <cpcjArmamar@cnpdp) pte:
cpo.carregalsal <cpcj CarregalSal@cnpdpcj.pt>; cpc; castrodaite <cpg.CastroDaire@cnpdpcj pt>: cpejcinfaes<cp) CinfaesGenpopo) pt»; cprlamego <cpy Lamego@cnpapc.pt>, cpg.mangualde <cpey Mangualde@cnpdpcj.pt>:
cpq.moimentabeira <cpq MoimentaBeiraGcnpdpg pt>: cpejmortagua <cpg.MortaguaBenpdpo)pt>; cpcj-nelasÇcpg.NelasGenpdpopt>; cpoj.oliveirafrades <cprj OliveiraFradesGenpdpcipt>; cpcj.penalvacasteio<cpeiPenalvaCasteloBcnpdpe;.pt>; cpc,resende <cpcj Resende@copdpc) pt>; cpy santacombadao<cCpc.SantaCombaDac@cnpdpc).pt>; cpo) saojozopesqueira Çcpc)savjosopesqueiraDenpdpcjpt>; cposavpedrosul<cpc).SaoPedroSultitenpdpr;.pt>; cpejsato ÇcpSatao@cnpdpe) pt>; cocjsernancelhe <cpcj Semancelhe@cnpdpe).pt>,
cpejtabuaco <cpc)Tabuaco@cnpdpcj.pt>; cpeitarauca Çcpg. 'aroucaDenpdpejpt>; cpcj tondela <cpcj.Tandela@cnpdpg pt>:
cocivianovapaiva <cpc.VilaNovaPawa@enpdpcot»: cpcj vseu <Visou@cnpdpe).pt>: cpc.vouzelsÇcpc) VouzelaSicnpdpg,pt>:

PampilhosaSerraDenpdp pt>: cpcj peracova

Boa Tarde

Enviamos esta manh a link para a recolha dos documentos a remeter a CNPDPCJ
Relembramos que também devero enviar os mesmos documentos do relatório para:» Assembleia Municipal

+ Interlocutor do MP

Informamos, mais uma vez, que os relatórios operacionais locais nº 26 17, no integram o relatório deatividades



Gora os melhores cumprimentos

Dora Alvarez, Ruben Manuel Cardoso e Rita Pires
Equipa de Tecnologias de informao
Coinisso Nacional on Pronccdo sos Diredos 5 Proteo das Crianas e Jovens

:

wah,

+ :

we.forebookcon/CNPDPC4
www.instagram.com/onpd
www.youtube.com/c/€ NPDPC3

Praa de Londres n.º 2, piso 2, 1049-056 Lisboa - Portugal

Website: aew.coodpo.coc.ot
|
Emad: apo condoc,pt

Diva.C.Atvarez@candrcl fat à Tel: (+351) 300 509 712
| Vop: 26912

en ats pdpci.pt |
Tel (4351) 300 509 711 | Voip: 26911

Ara Rita.Pijos pi | Tek (4351) 300 509 736 | Voip: 26936

Esta mensagem pode cuter informao considerada contdencial. no devendo ser copiaca ou endere zada à lareiras. Se o receptor no kn o
destnatária apropriado, deveré destruir a mensagem a por gentileza Informar q do sucadido. € conteúdo Jesta mensagem bem cume
dos respectivos anexos é da responsabilidade axciusiva do emissor, no podendo a Comaso Nacione! uu+ Promoo dos Direitos e Proteo

das Cnancas & Jovens ser résponsabiizado por eventuais consequéncias.
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Introduo

A Comisso de Proteo de Crianas e Jovens da Nazaré, no exercício das suas

competências e de acordo com o artigo 32º da Lei 147/99 de 01 de setembro, apresenta
o seu relatório anual de avaliao das atividades do ano de 2023.

Neste trabalho pretendemos dar a conhecer sucintamente o enquadramento jurídico da

Comisso de Proteo de Crianas e Jovens, apresentar os dados estatísticos do trabalho
desenvolvido no decorrer do ano civil em referência e a avaliao das atividades
realizadas.

Este relatório deve servir o propósito de identificar e consciencializar para os problemas
existentes na nossa área de interveno territorial em matéria de promoo e proteo

dos direitos das crianas e jovens.

Reconhecer as debilidades das respostas existentes na nossa comunidade face à

realidade das problemáticas identificadas e, por conseguinte, promover um olhar atento

sobre as políticas, aes e apoios necessários a implementar ou reforar, de modo a

garantir a promoo e a concretizao dos direitos das crianas.

Este relatório divide-se em 3 partes. A primeira esclarece sucintamente o que é a

Comisso de Proteo de Crianas e Jovens. A segunda expe o relatório das Atividades

(volume processual, caracterizao as crianas e os jovens beneficiários de processos de

promoo e proteo no referido ano civil, situaes de perigo sinalizadas) e a avaliao

das aes desenvolvidas no mbito do plano anual de atividades da nossa CPCJ.

Parte |
- CPCJ o que é?

1 - Natureza
As Comisses de Proteo de Crianas e Jovens (CPCJ) so instituies oficiais no

judiciárias com autonomia funcional que visam promover os direitos da criana e do

jovem e prevenir ou pr termo a situaes suscetíveis de afetar a sua segurana, saúde,

formao, educao ou desenvolvimento integral. (artigo 12º LPCJP)

A sua interveno é regulada pela Lei n.º 147/99 de 1 de setembro, na sua verso

atualizada.

2 - Competência
De acordo com o artigo 15º da Lei de Promoo e Proteo de Crianas e Jovens em

Perigo, as CPC]s exercem a sua competência na área do município onde têm sede.

Segundo o artigo 79º da LPCJP, é competente para a aplicao das medidas de promoo

e proteo a CPC] da área da residência da criana ou do jovem no momento em que é

recebida a comunicao da situao de perigo.
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3 - Modalidades de funcionamento
A comisso de proteo funciona em modalidade alargada ou restrita. (art.162).
À comisso alargada compete desenvolver aes de promoo dos direitos e de
preveno das situaes de perigo para a criana e jovem. (artigo 18º)
À comisso restrita compete intervir nas situaes em que uma criana ou jovem está
em perigo. (artigo 212}

4 - Funcionamento Procedimental
4.1 - Legitimidade da interveno
À interveno para promoo dos direitos e proteo da criana e do jovem em perigo
tem lugar quando os pais, o representante legal ou quem tenha a guarda de facto
ponham em perigo a sua segurana, saúde, formao, educao ou desenvolvimento,
ou quando esse perigo resulte de ao ou omisso de terceiros ou da própria criana ou
do jovem a que aqueles no se oponham de modo adequado a removê-lo. (artigo 3º
LPCJP).

4.2 - Consentimento
A CPC) tem legitimidade para intervir com o consentimento expresso e prestado por
escrito dos pais, ou do representante legal ou da pessoa que tenha a guarda de facto e
com a no oposio da criana com idade superior a 12 anos ou com idade inferior, desde
que esta tenha capacidade suficiente para compreender o sentido da interveno.
(artigo 9º e 109 LPCIP)

No sendo prestado ou sendo retirado o consentimento, ou quando o acordo de
promoo e proteo seja reiteradamente no cumprido, ou ocorra incumprimento, de
que resulte situao de grave perigo para a criana ou jovem, ou mesmo quando no
seja obtido acordo, haverá lugar a interveno judicial, remetendo a CPC) o processo ao
Ministério Público. (artigo 11º LPCJP)

4.3 - Interveno
A interveno da CPCJ implica uma avaliao da situao da criana e da sua família que
compreenderá, designadamente, entrevistas efetuadas à criana ou jovem, pais, outros
familiares, bem como visitas domiciliárias e/ou reunies com servios e entidades da
comunidade (escola, centro de saúde, entre outros).
Da avaliao referida no ponto anterior poderá resultar a necessidade de aplicao de
uma medida de promoo e proteo, prevista no artigo 35.2 da LPCP) (apoio junto dos
pais, apoio junto de outro familiar, confiana a pessoa idónea, apoio para autonomia de
vida, acolhimento familiar ou acolhimento residencial), cuja concretizao implica a
assinatura de um acordo de promoo e proteo (artigo 39º ,402, 432,442,452e 46).
O processo de promoo e proteo tem caráter reservado, podendo ser consultado,
pessoalmente ou através de advogado, pelos pais, o representante legal e as pessoas
que detenham a guarda de facto (artigo 88º).
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5 - Princípios orientadores da Interveno
A interveno para a promoo dos direitos e proteo da criana e do jovem em perigo
orientada pelo artigo 4º da LPCJP obedece aos seguintes princípios:

a) Interesse superior da criana e do jovem - a interveno deve atender

prioritariamente aos interesses e direitos da criana e do jovem, nomeadamente à

continuidade de relaes de afeto de qualidade e significativas, sem prejuízo da

considerao que for devida a outros interesses legítimos no mbito da pluralidade dos

interesses presentes no caso concreto;

b) Privacidade - a promoo dos direitos e proteo da criana e do jovem deve ser

efetuada no respeito pela intimidade, direito à imagem e reserva da sua vida privada;

c) Interveno precoce - a interveno deve ser efetuada logo que a situao de perigo
seja conhecida;

d) Interveno mínima - a interveno deve ser exercida exclusivamente pelas entidades
e instituies cuja ao seja indispensável à efetiva promoo dos direitos e à proteo

da criana e do jovem em perigo;

e) Proporcionalidade e atualidade - a interveno deve ser a necessária e a adequada à

situao de perigo em que a criana ou o jovem se encontram no momento em que a

deciso é tomada e só pode interferir na sua vida e na da sua família na medida do que
for estritamente necessário a essa finalidade;

f) Responsabilidade parental - a interveno deve ser efetuada de modo que os pais
assumam os seus deveres para com a criana e o jovem;

g) Primado da continuidade das relaes psicológicas profundas - a interveno deve

respeitar o direito da criana à preservao das re aes afetivas estruturantes de grande
significado e de referência para o seu saudável e harmónico desenvolvimento, devendo

prevalecer as medidas que garantam a continuidade de uma vinculao securizante;

h) Prevalência da família - na promoo dos direitos e na proteo da criana e do jovem
deve ser dada prevalência às medidas que os integrem em família, quer na sua família

biológica, quer promovendo a sua adoo ou outra forma de integrao familiar estável;

i) Obrigatoriedade da informao - a criana e o jovem, os pais, o representante legal
ou a pessoa que tenha a sua guarda de facto têm direito a ser informados dos seus

direitos, dos motivos que determinaram a interveno e da forma como esta se

processa;

j) Audio obrigatória e participao - a criana e o jovem, em separado ou na

companhia dos pais ou de pessoa por si escolhida, bem como os pais, representante

legal ou pessoa que tenha a sua guarda de facto, têm direito a ser ouvidos e a participar
nos atos e na definio da medida de promoo dos direitos e de proteo;

k) Subsidiariedade - a interveno deve ser efetuada sucessivamente pelas entidades
com competência em matéria da infncia e juventude, pelas comisses de proteo de

crianas e jovens e, em última instncia, pelos tribunais.
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Parte | |
- Relatório de Atividades

Relatório de Atividades em anexo

Concluso

A CPCJ e todas as entidades com competência em matéria de infncia e juventude
apresentam-se desafios que merecem a nossa reflexo, de modo a encontrar respostas
que afiancem a segurana e salvaguardem o desenvolvimento integral e integrado, das
crianas e dos jovens.

Da análise dos resultados e da sua interpretao, compreendemos que das
problemáticas com maior expresso, associadas às vidas das crianas/jovens,
acompanhadas pela CPCJ, so a violência doméstica e os casos de jovens a assumir
comportamentos ou a entregar-se a atividades ou consumos que afetam gravemente a
sua saúde, segurana, formao e educao. No entanto, os casos de negligência
também têm uma expresso significativa.

O centro de apoio familiar e aconselhamento parental (CAFAP), revela-se fundamental
para o acompanhamento das famílias, encaminhadas pela CPC), pois medeia as
dificuldades comunicacionais que os progenitores apresentam, após a situao de rutura
conjugal e conflito, promovendo um novo modelo de comunicao, ajustado à nova
relao parental.

No entanto, torna-se cada vez mais evidente a necessidade da existência deste
acompanhamento para casais que apresentam dificuldades relacionais, com
possibilidade de rutura conjugal, afetando obviamente a comunicao parental e o
contexto familiar dos filhos que com eles coabitam.

Neste sentido, seria muito vantajoso que o CAFAP acionasse o eixo de interveno na
preservao familiar e pudesse fazer o acompanhamento destas famílias, numa
perspetiva de mediao, como componente preventiva do conflito conjugal/parental,
que muitas vezes leva a situaes de violência doméstica.

Relativamente às situaes em que so as crianas e os jovens que assumem
comportamentos que colocam em perigo o seu desenvolvimento saudável,
evidenciando-se o consumo (cada vez mais facilitado) de substncias psicoativas,
acreditamos que é urgente que as autoridades policiais sejam proativas na identificao
dos circuitos e dos locais facilitadores de venda/consumo e atuem em conformidade,
numa perspetiva de proximidade, preveno e dissuaso, nomeadamente nas escolas,
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que so espaos protetores das criancas/jovens, mas referidas por estes como sítio onde

têm acesso facilitado aos estupefacientes.

Acreditamos que as novas dinmicas familiares, com fraca superviso parental e grande
tolerncia e até dependência de meios áudio visuais, potenciam a dificuldade de

aquisio de sentimentos de pertena, de integrao e comunicao familiar, deixando

as crianas/jovens sem referências e modelos de comportamento adequados aos

contextos onde se movimentam. Quando confrontados com desafios e frustraes

apresentam frágil resiliência emocional, motivando comportamentos desadequados.

As problemáticas associadas à saúde mental so claramente identificadas na nossa

interveno.

A dificuldade de marcao de consultas de saúde mental no servio nacional de saúde

(SNS), a morosidade e a fraca frequência do acompanhamento, no se coadunam com a

necessidade de uma rápida e eficiente interveno que respeite o desenvolvimento das

crianas.

As situaes em que o perigo se apresenta como a ausência do direito à educao,

caracterizam-se pelo elevado absentismo escolar, apresentado pelos adolescentes e

jovens, que pelas suas características no se sentem integrados no ensino regular.

Estes apontam como principal fator as dificuldades e a desmotivao face aos conteúdos

programáticos educacionais.

As alternativas disponibilizadas pelos estabelecimentos de ensino so insuficientes e

para alguns deles pouco apelativas, já que no respondem às suas reais dificuldades,
interesses e perspetivas de vida.

Se verdadeiramente nos interessa responder às necessidades destes jovens, motivando-

os a cumprir a escolaridade obrigatória, de acordo com a legislao em vigor, urge criar

alternativas/cursos com competência técnico-prática que estes possam frequentar, nas

entidades de ensino ou no IEFP, pelo menos a partir dos 15 anos.

Eliminar o absentismo e o prematuro abandono escolar, é promover a favor dos jovens
e da comunidade, a sua capacitao para se encontrarem aptos a integrarem o mercado

de trabalho em áreas profissionais nas quais se verifica atualmente grande escassez de

trabalhadores.

No que respeita à problemática da negligência, evidenciada como psicoafectiva,
educativa e na saúde, nas crianas mais novas, é evidente a falta de

informao/interesse dos progenitores.

O papel do SNS, nomeadamente a figura da enfermeira de acompanhamento familiar é

essencial, despistando situaes de depresso pós-parto, dando orientao aos

progenitores sobre desenvolvimento infantil e modelos corretos de atuao nas várias

situaes, instruindo sobre desenvolvimento e cuidados às crianas.

Em concluso, muitos so os desafios com que a CPCJ se depara diariamente.
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Garantidamente a informao e a relao de proximidade com as familias previnem as
situaes de perigo.

À todas as entidades da comunidade, sobretudo às de 1º linha de interveno, compete,
desenvolver com empenho, proatividade e resiliência aes preventivas de diminuio
das situaes que evidenciam risco.

A articulao entre os servios, o trabalho em rede, a informao e a aposta na
preveno revertem a tendência crescente de situaes de crianas/ jovens em perigo e
garantem os seus direitos.
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